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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO - AL


Aviso de Alteração

SETOR DE AQUISIÇÕES

Assunto: Pregão no. 21/2003 – Processo 9917/2003

Referência: Aquisição de cartucho de toner para impressora laser LEXMARK, modelo T520.

A Pregoeira comunica aos interessados que devem ser observadas as seguintes alterações efetuadas no referido edital:

No ITEM 6.1 do edital, onde se lê:
6.1 Na sessão para recebimento dos envelopes de propostas e documentação para habilitação, a empresa licitante deverá efetuar a entrega de duas unidades de toner para impressora Lexmark ofertado, a fim de que possa ser verificada sua conformidade com os requisitos exigidos no edital.

Leia-se:

6.1 Até o terceiro dia útil após a sessão do Pregão, os Licitantes classificados em primeiro, segundo e terceiro lugares deverão entregar, no Serviço de Informática deste Regional, situado à Av. da Paz, 2076, 5º andar, Centro, Maceió/AL, uma unidade do cartucho de toner objeto deste edital, a fim de que possa ser verificada sua conformidade com os requisitos exigidos no mesmo.

No ITEM 6.3 do edital, onde se lê:

6.3      Os testes nas amostras apresentadas serão realizados dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do dia seguinte ao encerramento da sessão, por uma Comissão Técnica designada pelo TRT.  A data em que serão realizados os testes nos equipamentos será comunicada ao Licitante que, assim desejando, poderá designar representante para acompanhar a sua realização.

            Leia-se:

6.3     Os testes nas amostras apresentadas serão realizados dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do dia seguinte ao encerramento da sessão, por técnicos do Serviço de Informática do TRT. Os Licitantes poderão designar representante para acompanhar a realização dos testes.


Fica incluído o Item 6.6:

6.6 Após os testes das amostras os cartuchos serão devolvidos aos respectivos Licitantes.

No Anexo IV, onde se lê:

Defeitos: a amostra será impugnada caso um dos cartuchos apresente, por ocasião dos testes práticos, qualquer um dos defeitos de impressão abaixo descritos:

Leia-se:

Defeitos: a amostra será impugnada caso o cartuchos apresente, por ocasião dos testes práticos, qualquer um dos defeitos de impressão abaixo descritos:

No Anexo V, Fica excluído :

O Licitante deverá apresentar atestados de capacidade técnica indicando já ter fornecido esse tipo de material a outros órgãos públicos e a entidades privadas.

No Anexo V, onde se lê: 

No momento da licitação, o licitante apresentará 02 (duas) amostras dos cartuchos licitados, as quais serão submetidas a testes para verificação de compatibilidade, qualidade e atendimento às exigências constantes na presente especificação técnica;

Leia-se:

Até o terceiro após a sessão do Pregão, os Licitantes classificados em primeiro, segundo e terceiro lugares deverão entregar, no Serviço de Informática deste Regional, situado à Av, da Paz 2076, 5º andar, Centro, Maceió/AL, uma unidade do cartucho de toner, objeto da presente licitação, a qual será submetida a testes para verificação de compatibilidade, qualidade e atendimento às exigências constantes na presente especificação técnica.

Ficam inalteradas as demais condições do Edital.

Maceió, 26 de agosto de 2003.

Maria Nely Duarte Ribeiro

Pregoeira
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